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INDICAÇÃO Nº  1581,  DE  1999




Considerando que me sinto obsequiado com os problemas, a vontade e os interesses da família que habita a Região Oeste Metropolitana;




Considerando que a exemplo de tantas cidades paulistas, também lá na Região Oeste vemo-nos assoberbados pelo crescendo da violência e pela vulnerabilidade cada vez maior da sociedade, exposta à sanha de criminosos de toda ordem e de todo calibre;




Considerando que, a despeito dos enormes e por nós reconhecidos esforços que sua Excelência, o Governador Mário Covas vem envidando para mitigar a violência e assistir aos paulistas de recursos de segurança pública, a pouca celeridade das polícias responde pela vulnerabilidade retro-referida;




Considerando que reconhecidamente uma das eficiências no enfrentamento da criminalidade é o correto e constante aparelhamento das polícias;




Considerando que as polícias das cidades da Região Oeste estão carentes de aparelhos, notadamente de veículos para a otimização de sua performance;




Indico, com fundamento no Artigo 159 da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a destinação de mais viaturas policiais para as unidades das polícias Militar e Civil das cidades da Região Oeste Metropolitana de São Paulo.




Sala das Sessões, em 1º/12/99

a) WILLIANS RAFAEL – JOÃO CARAMEZ – PEDRO MORI
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